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A S S U N T O : Pedido de reajuste especial para a Ia. semestralidade de 1985

* R E L A T O R NA CENE: Geraldo Mugayar

R E L A T O R NO PLENÁRIO: Gons* Luiz Roberto da Silveira Castro

INDICAÇÃO CEE-CENE n9 116/85 CENE - A p r o v a d a em 02/10/85

1. R E L A T Ó R I O

A ESCOLA DE 19 GRAll"jARDIM AMÉRICA11 ,estabe

lecida na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, apresenta i

esta CENE-CEE pedido de reajuste especial para a Ia, semestrã lidadi

de 1985, no valor de 100%.

Os documento s e formulários exigidos forai

apresentados devidamente assinados, por .Diretor responsável e Contab

listahabilitado.

2 . APRECIAÇÃO - - - - - . . . . . . . . . . . . .

Da análise dos indicadores económico-finan

ceiros constatou-se que a Despesa de CR$102.321.000 supera a Receit

de CR$84.695.000, em 21%, constituindo-se, portanto, em curso defic

tário.

_.. 3._ .CONCLUSÃO. ___

A vista do exposto, somos pelo deferimento

do pedido de reajuste especial para a Ia.semestralidade de 1985,po-

dendo o estabelecimento requerente aplicar, para a Ia. semestralida

de de "l 98 5, o índice de 116% (certt-o e dezesseis por cento] sobre

2a. semestralidade de 1984.

Assim sendo, os valores permit idos para

Ia ._seme st ral_idade d_e _19B_5_sãp__o_s âeguintes:

- 19 Grau -Ia. a 4 a . série 763.650,Q

- 19 Grau -5a. a 8a. série 846.413,0
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•Aprovado» por unanimidade, na Reunião de 10

de setembro de 1985» Presentes os srs* membros: Geraldo Mugayar

Eep.Fed.dos £rab*em Estab.Ens.do Est.de São Paulo; Karin L. Por-

tela Gerveira - Rep» da SUNAB e Sérgio António P.L.8*Arcuri-Rep.

Suplente Sind*Estab.Sec* e Com. do Sst.de São Paulo.

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1935.
*

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro

Presidente da CSnE

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Os Cons9s António Joaquim Severino, Cecília Vascon -

cellos Lacerda Guaraná, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Robert

Henry Srour votaram com restrições.

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de outubro de 1985.

a) CONSa. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA

PRESIDENTE


